
'Quinta-feira, 30 de agosto úe 1943 

f o r m a ç ã o . d ò '„ a t ivo è passivo, ca lculados 
sobre o - m o n t e - m o r : 

.• a t é C r $ 20.000,00, po r u m m i l cruzei». .... 
TOS •>t> o c o o » • o s * a • e -Q e'o .. o e o - v * e o * â,00 

tó pelo que exceder de C r § 20.000,00, por u m m i l > • • ' , 
cruzeiros o* s o oo c o D O O O « o o « e » » Q « o 0 0 * 3f0C 

— sendo o m á x i m o . . ... .". .-. . . . . ' *.. ' 500,05 
VI. — D e emenda o u re fo rma do Cálculo o u 

quando o a t ivo for absorv ido . pelo passivo, 
metade dos emolumentos no n ú m e r o an ter ior , . 
sa lvo s è a r e fo rma o u emenda resu l ta r de ' 

. erro ou c u l p a do^ contador , caso" e m que n a d a 
p e r c e b e r á . 

VII . — D e r e d u ç ã o de cada pape l de c r é d i t o , t í « 
tu lo d a d i v i d a p ú b l i c a d a U n i ã o , dos Es t a* ' 
dos e dos M u n i c í p i o s , de a ç õ e s <?-• companh ia s 
ò ü estabelecimentos b a n c á r i o s ou de c r é d i t o , 
e d é r o é d a ' es t rangei ra à moeda n a c i o n a l , 

, ou v ice -versa . . . . . . . . 15J00. 
V I I I — D e c á l c u l o , v e r i f i c a ç ã o o u c o n f e r ê n c i a 

das p r e s t a ç õ e s de contas e m gera l , C r i 
1,00 por u m m i l cruzeiros ou; f ração ' c a l - -
co l ados sobre ó a t ivo apurado, sendo. o e m o l u 
men to m á x i m o d é . . . . . . .» . . . . '.. ' . • . v ? §50,00 

IX — D e c á l c u l o , v e r i f i c a ç ã o o u c o n f e r ê n c i a m 
f a l ê n c i a s ò ü concordatas, . GrS 1,00 por u n i m i l 

• cruzeiros ou f r a ç ã o , calculados, sobre os c r é 
di tos dos credores admi t idos no quadro, s e n -

* do o emolumento m á x i m o tíe . . . . . . . . •» 200,00 
X — D a s buscas, c e r t i d õ e s e m a i s atos que p r a 

t i ca rem, o mesmo marcado p a r a os e s c r i v ã e s 
e m g e r a l . 

S E C Ç Ã O I V ^ 
Dos D e p o s i t á r i o s 

I D e p a p é i s de c r é d i t o , nos quais se c o m 
preendem t í t u l o s da D í v i d a P ú b l i c a , _ a ç õ e s 
de companhias , le t ras h i p o t e c á r i a s , d é b ê n t u -
res e quaisquer o b r i g a ç õ e s , por somas o u - v a 
lores nomina t ivos o u ao por tador — sobre 
o vaior ver i f icado em a r r e m a t a ç ã o entre as 
par tes . . . . . . . . . . . . . . . . í / 2 % 

N a f a l t a dessa base, o c á l c u l o se f a r á -
pela c o t a ç ã o do d i a ' d a en t rada do d e p ó s i t o ; 
n ã o havendo c o t a ç ã o , pelo va lo r n o m i n a l do 
t í t u l o . ' 

• — D e moveis, ar t igos de c o m é r c i o e quaisquer 
outros objetos c o r r u p t í v e i s — sobre o va lo r 
apiujado por a r r e m a t a r ã o o u a d j u d i c a ç ã o , o u " 
d e t e r m i n a d o ' p o r a v a l i a ç ã o 2 % 

III — D e d inhe i ro , p e ç a s de ouro, p ra ta , j ó i a s e 
pedras preciosas, sobre o valor ao tempo e m , 
que è feito o d e p ó s i t o o u o apurado por ava= 

: l i a ç â o , a r r e m a t a ç ã o , a d j u d i c a ç ã o ou r e m i s s ã o 1 % 
IV — D e i m ó v e i s u r b a m s ou rura is , sobre o seu 

va lo r .. .. i. .... .. .. .. .... •.. .. .4 i . % 
' Sobre ò s rendimentos brutos produzidos p e 

los i m ó v e i s o u outros bens depositados, a l e m 
dos emolumentos a que t iver d i re i to por es-
t a tabela,^ m a i s . . . . . . . . . ' § % 

S — Nos executivos f iscais propostos pela F a - « 
zehda d ó Es tado e pelas M u n i c i p a l i d a d e s , 
quando houver d e p ó s i t o efetivo, mesmo ' de 
i m ó v e i s urbanos o u rura is , os emolumentos 
dos d e p o s i t á r i o s s e r ã o calculados sobre o v a 
l o r d a d i v i d a f i sca l , observadas as d i spos i -

.. ções seguintes: . 
rios de va lo r a t é C r $ 100,00 " 10,00 
rios que excederem de C r $ . 100,00 a t é C r $ ' - \ 
1.000,00, sobre O excesso, m a i s í% 
nos que excederem de C r $ 1.000,00 a t é C r $ 
2.000,00, sobre o excesso, m a i s . . . . t § % 
nos que excederem de C r $ 2.000,00, sobre 
o excesso; m a i s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . g % 

A) Quando.o objeto, do d e p ó s i t o for i m ó v e l ^rurai 
ou urbano, que ex i ja a d m i n i s t r a ç ã o do d e 
p o s i t á r i o , embora s e m rendimento , o t r i p l o 
dos emolumentos estabelecidos no d i spos i t i 
vo precedente; se der rendimento , a l e m dos 
emolumentos s imples citados, sobre a r e n d a 
l í q u i d a a r recadada , m a i s . . . . . . . . . . . . . 8 % 

8) Quanao sobre ,o mesmo objeto depositado r e 
c a í r e m v á r i a s penhoras , p e r c e b e r á o depos i 
t á r i o , a l e m dos ^emolumentos in teg ra i s refe
rentes à p r i m e i r a , metade dos que lhe compe
t i r e m pelas demais . . 

VI — O s emolumentos q ü e competem ao depos i 
t á r i o . , n ã o exc luem a i n d e n i z a ç ã o das despe
sas jus t i f icadas , com a guarda , f iscal ização, , 
c o n s e r v a ç ã o e a d m i n i s t r a ç ã o dos bens depo
si tados. 

VII —• N ã o s e r á c iunpr ido mandado de l e v a n t a 
m e n t o . d è penhora e d e p ó s i t o sem que te
n h a m sido pagos a ò d e p o s i t á r i o os emolw- ' 
mentos taxados neste Reg imen to e as des
pesas feitas com os bens penhorados . 

VIII — P e l a rasa e c e r t i d õ e s que passar, t e r á . o 
- d e p o s i t á r i o os mesmos emolumentos t a x a 
dos aos e s c r i v ã e s em gera l . 
A r t . 4 .o —• A s s e c ç õ e s ^ H I e I V da T a b e l a 

; " I " do teferido cTec.eto n . 3.965, de 21 de 
dezembro de 1925, aprovado pela le i n . 2260 
d é 31 de dezembro de 1927, f i c a m ass im r e 
dig idas ; 

i SECçâo m 
Dos Por te i ros 

' I — C e f t i d õ e s de a f i x a ç ã o de editais de p r a ç a 
j e outros ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
•II — D a s i n t i m a ç õ é s , n o t i f i c a ç õ e s ou c i t a ç õ e s 
I que cer t i f icarem nos autos, inc lus ive a t e r -
I t i d ã o . . . . . . 
< III — D i l i g ê n c i a em vis to r ia e outros atos, fo ra 
| - do edi f íc io tío F ó r u m , os mesmos e m o l u 

mentos taxados neste Reg imen to p a r a ; os 
oficiais, de Justiça ,r" 

', IV — D e p r e g ã o , qualquer que seja o n ú m e r o de 
) apregoados . . • * 
,V — D e a r r e m a t a ç ã o ' d e bens em p r a ç a ou l e i 

lão, ou venda j u d i c i a l , sobre o valor parque 
forem os bens ar rematados ou vendidos: 
a) d t é - C r $ 20.000,00 . . 
b) sobre o que exceder de C:'$ 20.000,00 

a t é C r $ 200.000,00, ma i s . . . . . . . . . . . 
c) sobre o q ü e exceder de C r $ 200.000,00, 

ma i s . . . . . . . . 
— Sendo o emolumento m á x i m o C r $ . . 
A) Se os bens n ã o t ive rem sido ar rematados 
mas forem adjudicados o u remidos, a per -

centagem do porteiro s e r á ca lcu lada so
bre o va lor da a d j u d i c a ç ã o ou r e m i s s ã o , 

. de acordo c ó m o n ú m e r o V . 
B) Quando os bens forem a l e i l ã o e as p a r -

C r $ ^ 

8,00 

8,00 

5,00 

1% 

• 3]4% 

114% 
2.000,00 

Jh Estado de Sâo Paulo 'fc U.-do'Brasil) 
tes prefer i rem O le i loei ro ao por te i ro ; 

dos* a u d i t ó r i o s , este t e r á d i re i to a m e -
- tade dos emolumentos taxados no n ú 

mero V . 
C) Quando , depois de rea l izada a p r a ç a , s e m 

l ic i tan te , n ã o houver l e i l ão porque as p a r 
tes e n t r a r a m e m acordo p a r a l i q u i d a ç ã o , o 

- porteiro t e r á d i re i to à metade da percen ta -
gem do n ú m e r o V , ca lcu lada esta; sobre o 
va lor d a . a v a l i a ç ã o . . 

S E C Ç Ã O V - • 

Küá 55.* 

Dos Of ic ia i s de J u s t i ç a 
I —- D e c i t a ç ã o , n o t i f i c a ç ã o o u i n t i m a ç ã o , de 

u m a só pessoa, inc lus ive c e r t i d ã o : • C r $ ' 
à ) no p e r í m e t r o u rbana . . . . . . . . . . . 25,00 
b) n ó p e r í m e t r o suburbano . . . . . . . . . . . . . . 30,00 
C) no p e r í m e t r o r u r a l . . . . ... f 35,00 
d) por p e s s o á , p u c ô n j u g e s residentes ou encon-

trados debaixo do m é s m ò teto, que acrescer, ' 
m a i s . . . . . . Í0,00 

I I — D e c e r t i d ã o , n e g a t i v a ' í n i h ü " , a n ã o ser-' 
quando' so l ic i tada pe la parte , h i p ó t e s e e m 
q u é c u s t a r á . . . . . . ' . Í . . ' . . .-. . . . . . . 10,00 

m - Quando a c i t a ç ã o , n o t i f i c a ç ã o ou i n t i m a 
ç ã o for com h o r a cer ta , c o m dire i to a eus- e% 

-tas de d i l i g ê n c i a apenas por u m a vez, ma i s 30,00 
I V — D e autos d é penhora , sequestros, è m b a r - ..» 

gos; p r i s ã o , Inclusive atos complementares : 
a) "rio p e r í m e t r o urbano ... >--. . . . . . . 55,00' 
b) n o p e r í m e t r o suburbano . ' . . . . . . . . . 65,00 
c) no p e r í m e t r o r u r a l . . . . . . . . . . . . : . . . . . 75,00 
N Õ T Á : — Q u a n d o o o f i c i a l j á houver recebido 

custas pe la c i t a ç ã o anter ior â penhora "ou v 

ato que d ê lugar a embargos ou defesa, te 
r á direi to somente à quar ta par te das cus= 
tas pela u l t i m a ç ã o d a penhora ou a to . ^ 

S V '—r'Quando a c i t a ç ã o , n o t i f i c a ç ã o ou i n t i m a ç ã o 
for de testemunhas p a r a pres tar depoi
men to : 

a) no p e r í m e t r o urbano . . . . . ... . . . . 10.00 
b) no p e r í m e t r o suburbano . . . . . . . . . . 3 : 2 ' 0 0
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c) no p e r í m e t r o r u r a l . . . . . . „ . . . . . . . 15,00; 
V I — P o r p á g i n a ou f r a ç ã o de p á g i n a que acres-
' cer à segunda n a p r á t i c a de atos de seu 

oficio, m a i s . . . . . . \ . . . . . ' 5,00 
V I I — D e d i l i gênc i a , a metade do taxado para 

o s . e s c r i v ã e s e m geral . . 
O B S E R V A Ç Õ E S : — A s custas contadas ria t a -

• bela supra aos oficiais de ju s t i ç a , compre-
enaem a r e m u n e r a ç ã o por todos e quaisquer 
se rv iços que pra t iquem para o ato c o n t x r i -
p l a d o . 
A r t i g o 5.o — Os s e r v e n t u á r i o s e auxi l iares da J u s t i ç a j 

só t e r ã o ' d i r e i t o à s despesas de c o n d u ç ã o , e à s custas de 
d i l i g ê n c i a s marcadas nas tabelas referidas rios art igos a n 
teriores quando o ato que devam p ra t i c a r ex i ja o seu t rans
porte pa ra fora do c a r t ó r i o o ú dos a u d i t ó r i o s , e à estada 
quando ha ja afastamento por mais de*um d i a . 

• ' P a r á g r a f o ú n i c o — A c o n d u ç ã o só s e r á cobrada quan 
do a par te n ã o a fornecer; e as custas de estada s e r ã o f i 
xadas de t r ê s em t r ê s a n o â ; em provimento , pelo Correge
dor G e r a l , ouvidos os Juizes, e c o n s i s t i r ã o n u m a d i á r i a 
es t imada segundo o custo da v ida nos locais a a u e se re-

o c ò r r e a r r e m a t a ç ã o e t a m b é m n ã o responde po r elas q u a á » 
do o produto d ó s - b e n s penhorados é insuf ic iente p a r a & 
s a t i s f a ç ã o d ó p r i n c i p a l . Isso, entretanto, riãò a ex ime de, 
quando vencida , reembolsar o: vencedor das despesas ne 
c e s s á r i a s que houver real izado a bem de seus d i re i tos . " " . 

§ 3.o Os^executados, quando recorrentes, nos exe». 
cut ives fiscais, t e r ã o d i re i to de ex ig i r dos e s c r i v ã e s a r e s 
t i t u i ç ã o das custas pagasj n a h i p ó t e s e d a F a z e n d a - P ú 
bl ica Es t adua l deca i r . • ' - -

§ 4.0 — A p l i c a - s e aos oficiais d è j u s t i ç a pr ivat ivos da 
F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l a tabe la d ò a r t . 4.0, S e c ç ã o I V , 
deste decreto- lei , sem-prejuizo do disposto nos a r t s . 61 a 
64 do L i v r o X X , do C ó d i g o de Impos tos é T á x a â M decreta 
n . 8.255, de 23 de a b r i l de 1937) e a r t i ' 1 1 5 ' e p a r á g r a f o 
ú n i c o , do decreto- le i n . 11.800, de 31 d è dezembro de 1940. 

• $-5.0 — Fica - r r i a n t i d à a p e r c e n t à g é m ;'ã que s e r e í e r , © , 
o a r t . 27 do d è c r e t õ - l e i n . 13.777, de 30 de dezembro tfe 

•1943.. ' « . - " • • • - • • ' •• • • ',•.- • ;•• '• . 
_K .-Artigo 1 4 — " A n t e s d a d e v o l u ç ã o dos autos a o ^ c a r t ó r i o 
de o r i g e m , - d e v e r ã o ser pagas as 'cus tas devidas ao contado? 
OU par t idor , ..inclusive: as referentes-aos-exames do o f í c i o . 

A r t i g o 15 —• O s oficiais do . registro, c i v i l s ã o obrigados 
a. cotar a i m p o r t â n c i a de seus é m o l ü r i i e n t o s à m a r g e m 
todas á s c e r t i d õ e s que exped i rem, ' inc lus ive ' à s qt iè , d e s t à = 
c á d a s do l iv ro t a l ã o , fornecem aos .interessados"-em seguida 
a l a v r à t u r a dos assentos. * - - -i • 

A r t i g o 16 — A cota marg ina l , n a s . c e r t i d õ e s referidas 
no a r t . 15, ' ret i radas do l iv ro t a l ã o , i n d i c a r á quais os atpf 
que em.con jun to c o m essas c e r t i d õ e s d ã o d i re i to ao emo
lumen to . 

P a r á g r a f o ü n i c o — A recusa ou o m i s s ã o de cotas m a r 
ginais deve ser comun icada pelos interessados aos corre
gedores permanentes ou à C o r r e g e d ó r i a Geral-, p a r a as pro
v i d ê n c i a s de d i re i to . " • 

A r t i g o 17 — O s s e r v e n t u á r i o s d e v e r ã o m a r g i n a r nos 
autos, nos t í t u l o s devolvidos, e nas peças avulsas que for-

1 n e c e ç e m , a i m p o r t â n c i a das custas a que. t ê m d i r e i to . 

1 A r t i g o 18 "— C o n t r a a c o b r a n ç a e p e r c e p ç ã o indevida 
de despesas e custas a t r i b u í d a s aos s e r v e n t u á r i o s e auxi l ia», 
res da J u s t i ç a , p o d e r á o interessado rec lamar por p e t i ç ã o 
perante o J u i z Corregedor . O u v i d o o . f u n c i o n á r i o , no prazo 
de quarenta e oito horas, d e c i d i r á o Juiz em i g u a l p razo , 
D a d e c i s ã o cabe recurso, t a m b é m è m quarenta e oi to ho». 
r à s , e por simples p e t i ç ã o , pa ra o Corregedor G e r a l . 

A r t i g o 19 — A s tabelas deste decreto- lei só se referem-
à s custas dos atos prat icados pelos s e r v e n t u á r i o s , cujos car
tó r io s n ã o s á ó of ic ia l izados . 

A r t i g o 20" — N ã o ,11a emolumentos p á r a atos n ã o pre
vistos, ou que, a c n t é i i o do J u i z Corregedor, se jam desne
ces sá r i o s , como, por exemplo, as ce r t i dões , de p u b l i c a ç ã o 
pa ra imprensa de despachos e s e n t e n ç a s . 

A r t i g o 21 — F i c a m majorados de 5 0 % ( c i n q ü e n t a , por 
cento) os s a l á r i o s dos escreventes e auxi l ia res que n ã o os 
r e c e ú e m dos c o í r e s p ú b l i c o s . • " " 

. A r t i g o 22 — F i c a ' o i n s t i t u t o de P r e v i d ê n c i a d ó Es tado 
d ê S ã o Pau lo autorizado a proceder imedia tamente ao es
tudo n e c e s s á r i o á f i x a ç ã o das bases p a i a aposentadoria dos,, 
s e r v e n t u á r i o s , escreventes, auxi l ia res e oficiais d é J u s t i ç a ' 
que n á o s ã o estipendiados pelo Tesouro . 

A r t i g o 23 — Nas comarcas de terceira e n t r â n c i a as 
f u n ç õ e s de aval iador s e r ã o exercidas pelos distribuidores*, 
e nas mesmas, os oficiais do Regis t re de I m ó v e i s n ã o t e r ã o 
mais as a t r i b u i ç õ e s de segundo partidor. '' " ' 

A r t i g o 24 — Os ̂ se rven tuá r io s c o l o c a r ã o em seu c a r t ó 
r io , , em lugar bem visível e franqueado ao p ú b l i c o , . a tabela 
de custas e emolumentos que lhes d i z respeito, devendo 
comunicar o cumpr imen to deste disposi t ivo ao. respectivo 
corregedor dentro 'em 15 (quinze) dias a p ó s ter entrado è m 
vigor este decre to- le i . 

. A r t i g o 25 — Este decreto-lei e n t r a r á e m vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado d é S ã o Pau lo , aos 29 
de agosto de 1945. . , 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o Nogue i ra de L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da I n 
terventor ia , aos 29 de agosto de 1945. \ 

V i c t o r Caruso, D i r e t o r G e r a l , 

f i r a . E m cada caso concreto, o J u i z do feito d e t e r m i n a r á 
o numero de dias n e c e s s á r i o s p a r a a e x e c u ç ã o da tarefa 
do s e r v e n t u á r i o ou a u x i l i a r - d a j u s t i ç a : 

A r t i g o 6.0 — P a r a os atos que se houverem de p r a t i 
car fora do a u d i t ó r i o , ou c a r t ó r i o , a par te que t iver reque
r i d o o u promovido a d i l i gênc i a , f o r n e c e r á c o n d u ç ã o aos 
juizes e auxi l ia res d á J u s t i ç a (ar t . 5.0. § ú n i c o ) . , 

P a r á g r a f o ú n i c o — Q u a n a o nao fo i prestada condu
ç ã o ,nos termos deste ar t igo e do an t e r lo i , s e r á cobrada 
a respectiva despesa, a l é m das custas, "juritando-se aos 
autos o recibo das despesas pa ra serem-contadas a f i n a l . 

- A r t i g o 7.o — Quando o s e r v e n t u á r i o ou o auxi l iar , de 
J u s t i ç a houverem de pra t ica r ato do seu of ic io entre 18 
e 6 horas, t e r ã o d i re i to ao dobro dos emolumentos do ato 
e aa d i l i g ê n c i a que houver . 

A r t i g o 8.o — Quando á s riecessidafles do ato e x t r a 
j u d i c i a l ou feito j u d i c i a l í m p o n h a m a parte ou serven
t u á r i o de J u s t i ç a outras despesas, tais como p u b l i c a ç õ e s 
de editais, c o m u n i c a ç õ e s t e l e g r â f i c a s ou t e l e fôn icas , r e 
messa de cartas, e outras semelhantes, só p o d e r ã o ser 
computadas , pa ra efeito de reemColso por par te do a d 
v e r s á r i o ou de pagamento pelos* interessados, as í m p o r -
t ã r i c i a s que forem devidamente comprovadas . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s despesas' feitas com o c o m p a -
r e c i m ê n t o de testemunhas nos termos do a r t . 249 ao C ó 
digo de Processo s e r ã o reguladas pelo presente d ispos i t i 
vo e os s a l á r i o s pagos pe la parte â tes temunha como de
t e rmina o mesmo art igo, só p o d e r ã o ser computados n a 
conta de custas e despesas jud ic ia i s , quando provados. -

A r t i g o 9.'^ .— Entende-se por pagamento de custas 
Judiciais , aquele que é real izado pelo r e s p o n s á v e l , como 
ta l declarado em s e n t e n ç a ou despacho - com t r â n s i t o em 
julgado, e por preparo ou adiantamento de custas e des
pesas o fornecimento de n u m e r á r i o , aos s e r v e n t u á r i o s e 
auxi l ia res de J u s t i ç a , como a n t e c i p a ç ã o de seu pagamento. 

P a r á g r a f o ú n i c o — - Q u e m fizer o oreparo de custas 
ou despesas jud ic ia i s f i c a r á ru t r rogado nos direi tos de 
o receber contra aquele que ô r a f i n a l declarado respon
sáve l pelo seu pagamento . 

A r í i g q 10 — Logo depois de conclu iao u m ato j u d i 
c ia i , " as respectivas custas s e r ã o pagas cu preparadas pe
lo requerente.. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Tra tando-se de ato determinado 
" e x o f i i c i o ' ' e de feito que corra â r eve l i a da parte c o n 
t r á r i a , o preparo compete ao autor ou ao requerente. 

Ar t igo 11 — Nos feitos adminis t ra t ivos ou de juns - -
d l ç ã o graciosa, ó preparo, das custas e despesas respect i 
vas será^ feito pela parte interessada, antes do despacho 
que lhes ' p o n h a termo 

A r t i g o 12 — Nos .leitos contenciosos, o interessado .na-j 
i n t e r p e s i ç ã o de recurso ou n a " e x e c u ç ã o da s e n t e n ç a de
v e r á preparar as custas devidas, antes da remessa dos a u 
tos à i n s t â n c i a superior ou d a v e x e c u ç ã o da s e n t e n ç a . 

\ A r t i g o 13 — Dos atos jud ic ia i s de te iminados " e x - o t -
f i c i o " , dos prat icados pe la Fazenda P ú t l i c a "Estadual nos 
executivos fiscais, ou dos requeridos em benef íc io de ó r 
fãos , interdi tos , ausentes, v í t i m a s e b e n e f i c i á r i o s - d e a c i 
dentes no t rabalho, o p e r á r i o s defendidas pelo ó r q a o do 
M i n i s t é r i o do Traba lho , M i n i s t é r i o P ú b l i c o , ou parte * que 
tenha obtido P beneficio da j u s t i ç a g r a t ú . t a , as custas só 
p o d e r ã o ser exigidas depois de ind iv idur l a " certa a parte 
r e s p o n s á v e l pelo pagamento . 

§ l . o — T o d a v i a , nos processos em que, j un t amen te ) 
com essas pessoas, Intervierem outras, destas s e r ã o " e x i g i 
das desde logo 'o~ emolumentos pelos atos expedidos no 
seja interesse, se est iverem de acordo, "sem" que, en t re tan
to', se possa, em qualquer caso. demorar a e x p e d i ç ã o dós 
autos e papeis . " • 

8 2.o — Á Fazenda PúEliCa Es t adua l n ã o responde j 
por custas nos executivos fiscais em que decai, to ta l ou 

I pa rc ia lmente , nos que faz arquivar , o u nos e m que n á o 
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-— D i s p õ e sobre e l e v a ç ã o de p a d r õ e s de ven
cimentos dos c a r ç c s ae e s c r i t u r á r i o das- Caixas 
E c o n ô m i c a s do testado e do i n s t i t u t o de P r e v i 
d ê n c i a do Estauo. 

O Ifj xjdifivEiNTOK .U-üiDERAL N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o ar t igo 
6.o, n . V , ao decreto-lei feueral n. 1.202, ae 8 de a b r i l "de 
1939, 

Dec re t a : -
A r t i g o l .o — Os atuais 225 (duzentos e v in te e cinco) 

cargos ue («u in to fcscnciuáno e Jl to (cento e dez). , de 
tíUuico l i s c i iüUia i io , toaos uo - p a d r ã o "D", e 90 (noventa) 
cargos ae j .e ice i ro xuiüriouitu.-o, ao p a a r ã o " l u " , das C a i 
xas i x i o n õ n u c a s ao ibstaao, í i c a r n eievaaos, a contar ae l .o 
ae j a n e i r o . u o co i ren te ano, p a r a os p a a r ó e s " E " e "F", 
resi /ecuvamente. ~ 

A l u g o ü.u — O disposto no a r ü g o anter ior é exten
sivo a i>x ( t r in t a e uni) cargos ue (ojuarto l i s e r i t u r á r i o , dc 
p a u r a o - - £ > ' " , i a - <vinte e ÜOIS) ü e Tercei ro ü s c r i t u r a r i o do 
pau iao " ü . " e 1 (um) cai-go. tíe Terce i ro E s c r i t u i á r i o A l * 
u i ü x a n í e , do p a d r ã o : * r " , uo i n s t i t u t o ae P r e v i d ê n c i a dc 
i iü tauo ue s ã o t a u i o . ^ * 

A r t i g o a.o — ü s despesas c o m a e x e c u ç ã o do presen
te aecifcio-iei corre i á o , neste exerc íc io , por 'Conta ' das. ver 
t a s p i o p i i a s ao pessoal a*o, c ò h s i g u a u a s nos o r ç a m e n t o s 
uas-enuuat ies r e i e i luas nos artigos anteriores. 

À r u g o 4.o — Lu ta oecreto- ie i en t ra ra e m vigor n a , 
da ta u è sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a ü a s as d i spos ições e m c o n « ' 
U á r i o . . . . . . 

t a l á c i o do Governo do Estado de S ã o P a u l o , aos 29 
de agosto tíe 1945. 

' . - > L « W A N D O C O S T A ^ •: 
t1 r a n c i s c ò l>'Auria. 

Pub l i cado n a Di r e to r i a u e r a l da Secre tar ia da Inter* 
ven to i i a , aos 2» de agosto de l ü 4 5 . 

V i c t o r Caruso, l>iretor G e r a l . ' 

- PALÁCIO-UO üUVÊ-RNQ - \ 
A T O D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L , E M 28 D O 

. C O R R E N T t í 

; A u t o r i z a o afastamento do professor R t e h a r d W a ^ / 
s icky, d a Facu ldade de " F a r m á c i a e Odonto log ia d ã U * 
nivers idade de S ã o P a u l o para , sem prejuizo de v e n c i 
mentos e demais vantagens d ó ;eu cargo, durante o riiês 
de dezembro p r ó x i m o , pres tar , s e rv i ços jun to ao M i n i s t é 
r io d a A g r i c u l t u r a , a - f im-de rea l iza r co r i f e r ênc i a s ^ nos 
Cursos de A p e r f e i ç o a m e n t o e E s p e c i a l i z a ç ã o daquele M i * 
c i s t é r t o . " 

Isapreasa ; O f i c i a í 


